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Dispõe sobre a proibição de utilização de
animais de qualquer espécie nos circos
dentro de todo o território do Estado de
Goiás.

SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

6..ASSEMBLEIAN. LEGISLATIVA
ESTADO DE GOlAS

t@1 .
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Art. 1°. Fica proibida, em todo o território do Estado de Goiás, a apresentação

de espetáculo circense que utilize, ou tenha como atrativo, a exibição de animais de

quaisquer espécies, domésticos ou silvestres, nativos ou exóticos.

Art. 2°. Não se aplicará a proibição prevista no art. 10 quando se tratar de

apresentação de natureza científica, educacional, conservacionista ou afim.

de 2014.

Deputado Estadual

de

Art. 4°. Esta Lei en ra em

Art. 3°. Os estabelecimentos circenses que forem flagrados violando a proibição

do art. 10 ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas:

I - multa de até R$ 5.000,00 por dia de descumprimento da norma;

11- apreensão dos animais;

111- proibição de apresentação de espetáculos, em todo o território do Estado de

Goiás, por até 05 (cinco) anos.

Parágrafo único. Incorrerão nas mesmas sanç~tas neste artigo os

estabelecimentos circenses que ab donarem animais u6âmbito do território do Estado

de Goiás.
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É comum a prática de maus-tratos no adestramento de animais destinados à

apresentação circense. Neste ambiente, apesar de relacionadas, duas realidades

mostram-se incompatíveis: de um lado, a busca humana por diversão através dos

espetáculos circenses; de outro lado, o brutal adestramento de animais para a satisfação

daquela busca. Assim, em nome de produzir espetáculos que agradem ao público,

inúmeros animais são submetidos a maus-tratos. Esta situação já não mais é compatível

com o atual desenvolvimento humano que busca proteger também os animais, tomando-

os não como objetos das pessoas, mas como seres que, tanto quanto os humanos

precisam ser respeitados e protegidos.

Para tratar a contento o contexto acima, apresentamos este Projeto de Lei que

proíbe a utilização de animais de quaisquer espécies em apresentações de circos. Trata-

se de proposição que conta com viabilidade jurídica e bom mérito legislativo, conforme

anotado abaixo.

•• De um lado, do ponto de vista jurídico, o presente Projeto de Lei trata de assunto

afeto ao meio ambiente, na medida em que proteção à fauna é tema ligado ao direito

ambiental. Nesse sentido, há competência legislativa concorrente dos Estados, nos

termos do art. 24, VI, da CF/88. De igual forma, por ser matéria que reclama

regramento uniforme de âmbito regional, ou seja, em todo o Estado, não há que se falar,

na espécie, em invasão de competência legislativa municipal por pretenso assunto de

interesse local, nos termos do que estabelece o art. 30, I, da CF/88. Isso porque questões

ambientais de proteção à fauna, como é o caso, reclamam tratamento para além do mero

interesse da municipalidade. Na mesma linha da competência legislativa dos Estados em

matéria como a do presente Projeto de Lei, além da competência concorrente do já

mencionado art. 24, VI, da CF/88, incide também a regra do art. 29, ~1°, da CF/88, que

determina caber aos Estados todas as competências que não lhe sejam vedadas. Assim, é

segura a competência legislativa estadual neste feito.

Ainda do ponto de vista jurídico, por respeito à separação dos poderes, esta

iniciativa contempla, por parte de seu parlam,ar subscritor, verdadeiro exercício de

autocontenção. Isso porque, dado est~o ser.-apre ntado pela via de iniciativa

parlamentar, sua redação não ~.J ..eJ]h dos órgãos do Poder Executivo, a

I.\J



regulamentar, o Executivo contará com autonomia administrativa intacta para garantir a

fiel execução desta proposição, como melhor lhe aprouver. Assim, este Projeto de Lei,

também do ponto de vista da iniciativa legislativa, guarda correção jurídica.

De outro lado, do ponto de vista do mérito legislativo, esta iniciativa guarda

sintonia com o "estado da arte" no tema. Nesta linha, muitos países têm proibido a

apresentação de espetáculos que envolvam animais como atração. No Brasil, a exemplo

da recente Lei aprovada em Minas Gerais (Lei Estadual 21.159/14), alguns Estados já

regulamentaram a matéria e passaram a proibir tais espetáculos. Criou-se até uma

expressão para reforçar, como positiva, a não utilização de animais nas apresentações

circenses, conforme ilustração abaixo:

PL131l4

A frase acima, tendo ao fundo patas de elefantes acorrentadas, dá o tom do

quanto há um clamor, por parte daqueles de maior consciência, por banir a utilização de

animais como meio de diversão humana. Há movimentos mundiais que lutam pelo fim

dos espetáculos circenses que utilizem animais potencialmente protegidos por leis

ambientais, mantendo-os em cativeiro forçadQ. Isso porque animais, de uma forma

geral, não foram concebidos para v~ [as;?iaulas ou correntes, mas para

harmonizarem-se com a nature&a faie \ e. .



,

a mínima condição de higiene. Comumente, são espancados com barras de ferro,

pedaços de pau e são submetidos a choques elétricos. Condenados a viver enjaulados e

diariamente torturados até o fim de suas vidas, seus filhotes são vistos como excedente;

os velhos e doentes muitas vezes são vendidos para laboratórios ou ainda abandonados

em praças públicas, parques, galpões e até mesmo em centros urbanos.

No sentido acima exposto, proibir, no âmbito do Estado de Goiás, a apresentação

circense, que use animais como atração, significará afinar-se com todo um movimento

mais amplo de libertação e respeito a estes seres. Significará também o Estado valer-se

de sua prerrogativa de indutor de emancipação social, na medida em que cuidar da

fauna, como componente do meio ambiente, é cuidar de nós mesmos, que também o

formamos.

Portanto, pela relevância do tema, o presente Projeto de Lei busca valorizar a

vida e colocar o Estado de Goiás alinhado com os mais elaborados e atuais

entendimentos sobre o tema, pelo que pedimos apoio aos nobres colegas parlamentares

para que esta iniciativa logre êxito.

de 2014.

Deputado Estadual

PL13114
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art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. r. Fica proibida, em todo o território do Estado de Goiás, a apresentação

de espetáculo circense que utilize, ou tenha como atrativo, a exibição de animais de

quaisquer espécies, domésticos ou silvestres, nativos ou exóticos.

Art. r. Não se aplicará a proibição prevista no art. 10 quando se tratar de

apresentação de natureza científica, educacional, conservacionista ou afim.

de 2014.

Deputado Estadual

de

Karlos C~ral.~tT
Deputado E"st~al

Art. 3°. Os estabelecimentos circenses que forem flagrados violando a proibição

do art. 10 ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas:

I-multa de até R$ 5.000,00 por dia de descumprimento da norma;

11- apreensão dos animais;

111 - proibição de apresentação de espetáculos, em todo o território do Estado de

Goiás, por até 05 (cinco) anos.

Parágrafo único. Incorrerão nas mesmas

estabelecimentos circenses que ab

de Goiás.

.,.
"
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É comum a prática de maus-tratos no adestramento de animais destinados à

apresentação circense. Neste ambiente, apesar de relacionadas, duas realidades

mostram-se incompatíveis: de um lado, a busca humana por diversão através dos

espetáculos circenses; de outro lado, o brutal adestramento de animais para a satisfação

daquela busca. Assim, em nome de produzir espetáculos que agradem ao público,

inúmeros animais são submetidos a maus-tratos. Esta situação já não mais é compatível

com o atual desenvolvimento humano que busca proteger também os animais, tomando-

os não como objetos das pessoas, mas como seres que, tanto quanto os humanos

precisam ser respeitados e protegidos.

Para tratar a contento o contexto acima, apresentamos este Projeto de Lei que

proíbe a utilização de animais de quaisquer espécies em apresentações de circos. Trata-

se de proposição que conta com viabilidade jurídica e bom mérito legislativo, conforme

anotado abaixo.
De um lado, do ponto de vista jurídico, o presente Projeto de Lei trata de assunto

afeto ao meio ambiente, na medida em que proteção à fauna é tema ligado ao direito

ambiental. Nesse sentido, há competência legislativa concorrente dos Estados, nos

termos do art. 24, VI, da CF/88. De igual forma, por ser matéria que reclama

regramento uniforme de âmbito regional, ou seja, em todo o Estado, não há que se falar,

na espécie, em invasão de competência legislativa municipal por pretenso assunto de

interesse local, nos termos do que estabelece o art. 30, I, da CF/88. Isso porque questões

ambientais de proteção à fauna, como é o caso, reclamam tratamento para além do mero

interesse da municipalidade. Na mesma linha da competência legislativa dos Estados em

matéria como a do presente Projeto de Lei, além da competência concorrente do já

mencionado art. 24, VI, da CF/88, incide também a regra do art. 29, ~1°, da CF/88, que

determin~ caber aos Estados todas as competências que não lhe sejam vedadas. Assim, é

segura a competência legislativa estadual neste feito.

Ainda do ponto de vista jurídico, por respeito à separação dos poderes, esta

iniciativa co~templa, por parte de seu parl~~,ar subscritor, verdadei~o exe~c.íc.iO.de
autocontençao. Isso porque, dado este . ~~. <;r•..ap~ntado pela vIa de IrnCIal1va

parlamentar, sua redação não ~ " é1 dos órgãos do Poder Executivo, a
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regulamentar, o Executivo contará com autonomia administrativa intacta para garantir a

fiel execução desta proposição, como melhor lhe aprouver. Assim, este Projeto de Lei,

também do ponto de vista da iniciativa legislativa, guarda correção jurídica.

De outro lado, do ponto de vista do mérito legislativo, esta iniciativa guarda

sintonia com o "estado da arte" no tema. Nesta linha, muitos países têm proibido a

apresentação de espetáculos que envolvam animais como atração. No Brasil, a exemplo

da recente Lei aprovada em Minas Gerais (Lei Estadual 21.159/14), alguns Estados já

regulamentaram a matéria e passaram a proibir tais espetáculos. Criou-se até uma

expressão para reforçar, como positiva, a não utilização de animais nas apresentações

circenses, conforme ilustração abaixo:

A frase acima, tendo ao fundo patas de elefantes acorrentadas, dá o tom do

quanto há um clamor, por parte daqueles de maior consciência, por banir a utilização de

animais como meio de diversão humana. Há movimentos mundiais que lutam pelo fim

dos espetáculos circenses que utilizem animais potencialmente protegidos por leis

harmonizarem-se com a naturez
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a mínima condição de higiene. Comumente, são espancados com barras de ferro,

pedaços de pau e são submetidos a choques elétricos. Condenados a viver enjaulados e

diariamente torturados até o fim de suas vidas, seus filhotes são vistos como excedente;

os velhos e doentes muitas vezes são vendidos para laboratórios ou ainda abandonados

em praças públicas, parques, galpões e até mesmo em centros urbanos.

No sentido acima exposto, proibir, no âmbito do Estado de Goiás, a apresentação

circense, que use animais como atração, significará afinar-se com todo um movimento

mais amplo de libertação e respeito a estes seres. Significará também o Estado valer-se

de sua prerrogativa de indutor de emancipação social, na medida em que cuidar da

fauna, como componente do meio ambiente, é cuidar de nós mesmos, que também o

formamos.

Portanto, pela relevância do tema, o presente Projeto de Lei busca valorizar a

vida e colocar o Estado de Goiás alinhado com os mais elaborados e atuais

entendimentos sobre o tema, pelo que pedimos apoio aos ~s colegas parlamentares

para que esta iniciativa logre êxito. /

de 2014.

Deputado Estadual
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.'ll r 'tação verbal doCa) ilustre
Deputado(a) ....~ ..~.;;j./~/J~~ecom base no Regimento Interno desta
Casa, defiro a presente solicitação.

PRESIDENTE

Goiânia, de de 2014.

A COMISSÃO MISTA APROVA A ~9LICrI:.AçÃO pE A.-¥OC~ENTO
SOLICITADO PELO(A) ILUSTRE DEPUTADO(A).~~ ...0h~ ..l?:/.:.~

SALA DAS COMISSÕES EM,J ((, DE 19~'VI~ DE 2014.



COMISSÃOMISTA ~ ~ .
Ao Sr. Dep.. C~~~c1 /lCl't:' ~

PARA RELATAR
Sala daiComissõe eputado S lon Amaral
Em {;/ /201 .,

Presidente:



PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2014003370

GOVERNADORIA DO ESTADO

Dispõe sobre a proibição de utilização de animais de

qualquer espécie nos circos dentro de todo o território do

Estado de Goiás.

rdep

RELATÓRIO

. ..".

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria dos ilustre

Deputados Karlos Cabral e Mauro Rubem, proibindo, em todo o território do Estado

de Goiás, a apresentação de espetáculo que utilize, ou tenha como atrativo, a

exibição de animais de quaisquer espécies, domésticos ou silvestres, nativos ou

exóticos.

Segundo consta na justificativa, é comum a prática de maus-

tratos no adestramento de animais destinados à apresentação circense, situação

esta que não é compatível com o atual desenvolvimento humano e proteção dos

animais.

Essa é a síntese da proposição.

Constata-se que a matéria tratada no projeto é relativa à

proteção do meio ambiente, especialmente dos animais domésticos e silvestres, a

qual, nos termos do art. 24, inciso VI, da Constituição Federal, está inserida dentro

da competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal,

cabendo a União, assim, estabelecer normas gerais e aos Estados exercer a

competência suplementar (SS 1° e 2° do art. 24 da CF).

I
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Neste caso, foram observadas as normas gerais e~ '?oa,téria dç,'l>~!:J/

legislação ambiental editadas pela União, mantendo-se a presente prop6s~'tCl1"aMos
lindes da competência concorrente que é conferida constitucionalmente ao Estado-

membro (CF, art. 24, SS 1° ao 4°).

Sendo assim, somos pela constitucionalidade e juridicidade da

propositura em pauta, e, no mérito, por sua aprovação. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, emiÇ de ()~ de 2014.

1~~U1/LDeputado/ÁfvARO G. MARAE

/! Rel~,
/

mIe



COMISSÃO MISTA

A Comissão Mista Aprova o Parecer do Relator Favorável à
Matéria. ~ ~-.U
Processo N°. J:J lo i V /--:%/
Sala das Comi ões O Atado S lon Amaral
Em / /2014

Presidente:
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ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiân.ia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.assc111blcia.go.gov.br

Ofício nO963 - P
Goiânia, 19 de dezembro de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei lJo 458, aprovado em sessão realizada no dia 18 de dezembro do corrente ano, de autoria dos
Deputados KARLOS CABRAL e MAURO RUBEM, que dispõe sobre a proibição de
utilização de animais de qualquer espécie nos circos dentro de todo o território do Estado de
Goiás.

Atenciosamente,

http://www.assc111blcia.go.gov.br


ESTADO DE GorÁ')
AS~'EMBLEIA LE GI SLATI\~<\

AUTÓGRAFO DE LEI N° 458, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014.
LEI N° , DE DE DE 2014.

Dispõe sobre a proibição de utilização de
animais de qualquer espécie nos circos dentro
de todo o território do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica proibida, em todo o território do Estado de Goiás, a apresentação de
espetáculo circense que utilize, ou tenha como atrativo, a exibição de animais de quaisquer
espécies, domésticos ou silvestres, nativos ou exóticos.

Art. 2° Não se aplicará a proibição prevista no art. 1° quando se tratar de
apresentação de natureza científica, educacional, conservacionista ou afim.

Art. 3° Os estabelecimentos circenses que forem flagrados violando a proibição do
art. 1° ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas:

norma;
I - multa de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de descumprimento da

II - apreensão dos animais;

III - proibição de apresentação de espetáculos, em todo o território do Estado de
Goiás, por até 05 (cinco) anos.

Parágrafo único. Incorrerão nas mesmas sanções previstas neste artigo os
estabelecimentos circenses que abandonarem animais no âmbito do território do Estado de Goiás.

ASSEMBLEIA LEGIS
dezembro de 2014.

em Goiânia, 18 de



LEI N° 18.791, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO .ESTADO DE GOIÁS, nos

tlmnoB do ,art. 10 da ConslituiçAo Estadual, decrtilta e eu sanciono a seguinte Lei:

":...<-<"
P.rtes: CODtntllllte. Estado de Goió.ll, por intenn~C1io'd{ê(i

. Gerol do Estado. CGE; , ~"''':'-

Objeto: Prestaç50 de serviços de disponibílizaç!o e manutençilo de software
denominado "Si!rtemB Gerencial de Prestação de Contas (SGPC)" para
atender !li demanda dlt p~staçAo de oonta, mensais, tomadas de contas anuais.
art. 30, incisos I c m. da Constituição Estadual, ge~nciamento do fundo
rotativo e das diárias.

Contratada - Top System Infonnãtic~ Ltda.
Institui o Dia Estadual do Rotariano.453

f; Diário Oficial
..... -------------

Declsfe de utilidade pública a entidade que especifica.

GOIÂNIA, SEGUNDA.FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2015
ANO 178 • DIÁRIO OFICIAUGO N" 22.003

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constiluiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI NO18.787, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

Art, 1° fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO CASA

DE RECUPERAÇAo RENASCER - JULlA CRISTINA FONSECA, Inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO 19.074.52610001-44, com
sede no MunJc{plo de Rio Verde.GO.

Art. 1° Fica Instlluldo o 01<1 Estadual' do' Rotariano, a ser

comemorado, anualmemle, no dia 23 de fevereiro.

Art. 2° Esta ll!i entra em vigor na data de sua publicação.

Vli~nciSlll Prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 26.12.2014.

Dotaçilo Ol"Çlllml:lntária: J 501.04,]22.400104001.03

Valor Tolal: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)

Fund. Legal: Lei Federal n° 8.666/93_

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publlcaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Golania, 0\3 de ,~lfJ de 2015,127' da República.

MARCONlFERREIRAPERILLOJÚNIOR

LEI NO'18.788, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

<1 ?f () Declara de utilidade pública a enlldade que e'peeillc •.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO 'DE GOIÁS, em
Goiânia, 12 de "f:n;jR..e de 2015, 127"d,a República.

HELIOANTONIODE SOUSA (twn &Jutrelclo)
Raquel Figueiredo AltIssllndrlTolx(tirll

LEI N" 18.792, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

Institui O Dia E,stadual da Sukyo Mllhikari.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, n05

termos do art. 10 da Constltuiçao Estadual. decreta e eu sanciono 111 seguinte lei;

EDITAll?E CONVOCAÇAo N.!' oo1/Z015.

a oer~nSOf Publlco.Oet,1 do flt.do de Golds, no uso de 'uu ./tlbulçiSel Ies.•ls, em "'pl!'clat
.0 Alt. 20d~ u:l Comple~ •.•t;llr"'" SI de 19 de .brll d", 2005.

Con~ldl!rllndo a r~pedlçSo de Oetrtto d~ 08 de J'l'Ielro dt 1015, pubUcado no DIárioond .•1
do EUlIdo de Gal.b. edlçlo ti.' 21.991, de 09/01/201S ~Suplemento - PI. 05. que nomeou 13 (lruel
undld.tos .•prOl/,dos no COI\CU~OPlibtlcode Pro~s e T1tulosp.r .• In«'elso 1'111am'ir .•de Defensor
Publico do E11.d" d, GolAs - 3' "tesorl~. dll [)efrnsoria Pllbtic. do [melo de Golj~, Edital dr
Ab~l'lu" n.' 011/2010 t Edlt.l de homologaçAo rtlfO I'tlo $t(ttfjrio de Estado de Grttlo t
PlaneI'mellto publicàdo AO0.0. r\,' 21.916. de lS!09/2014. tom retifi(lçAn publicadti no O,O. n.'
11,929,del0/09/2014,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, no,

lermos do art. 10 da ConatitulçAo Estadual, decrela e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 16 Fica declarado de utilidade pública o PROJETO CULTURAL,

DESPORTIVO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - PROJETO CRESCER,

Inscrito no Cadastro NacJonal da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o nO
08.923.061/0001-32, com sede no Munlclplo de Aparecida de Golanla-GO.

Art. 2P Esta lei enlra em vigor na data de sua publlcaçllo.

Ar!. 1° Fica lnsltturdo o Dia Estadual dA' Sukyo Mahikari, 8 ser

comemorado, anualmente, no dia 27 de fevereiro.

Art, 2° Esta Lei enlra em ~gor no data de sua publicaçãO.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
Gofania, lZ de rW .de2015, 127° da RepúbHca.

HELtOANTONIODE SOUSA (em exr:re1clo)
Raquel FlgulIlntdo ~ssllndr1 Tell(eira

LEI N"18.793, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

RESOLVE:

II ESld'..,leCl!.que.pf.lue.dml •.•lrtr.U ••••dosc.ndld.to'tel.clo •.••dN.bal_o.dar-Sl!.j
's 1.:{lOhs do dia 28 de Janeiro de '2;OIS. li. lede de Defensoria Plibllcado Eltado de Golj~, n' Av.
CoraO'luUnll .•.•.'5S,Setor.Sul,Goi.nl •. Ga: .

'.1 '. O~docume •.•tos •.•eceuarlOI pua a pane, ~b!il«l rel.do""dos, deyer'a setent~(Ues
atl! o' dit 16/01/2015 du 08:]0 lu 12:00 hs e dl)$ 14:09.h, 11:00 hs. na Ger~•.•cia de Gtstlo dI'
PtUOllS d. O'I!fl!nsorlaPOblic. do Est.do de Golh, ~ito • Avoe•.•lda Cor' Coralin•. "',' 55 - Selar Sul-
C:;olAnl•. GO.Os documentos deV'tm en.r •••~lldo~ n~ d~ta d. (\Osse;

3) Q1ndldtlo' Aprn..-dos co"tormt' nomt'llç'o f ordem de dauln~açJo: S.tJlo C,"'alho
David (lO). JuçeUo FleUf'lNeto (211,(irlti;l Monlllllf' de Souu Amoury (]'1. Gabrielu Marques floSl
Ilamdlln (4~),MJi'clORosa Morelr. IS'). Ân, C.rolln. Leal de Orlvel" fl5'). TI.1I0Gf(!S6rioFtrn.ndr.s
(1'), M,rco T.deu de P.l..- Si!v. (Jl'l. P.u!o Ch,r d~ Oli"elnl nochll (91), Oomll1(m".bel!) d. Silva
Junior 110'). ~e''''llN!;t d. SU". Rodrl,ues ~emllnde, (111), Victor Ularo UlhOllflortncla dt Mo•• 1s
(12'I,J4~le1t"Ft'!'Tf'Il'llGomI!'IBueno(1]II.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiania, OB derJiJJJ de 2015,127' da República.

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR

LEI N° 18.789, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

Declara de utilidade pública a enUdade que especirica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no,

lermos do art. 10 da Constltuiçao Estadual, decreta e eu sanclono a $cgulnte Lei:

Art. lP Fica declarada de u1illdade pública a ASSOCIAÇÃO

EVANGI:L1CA BENEFiCeNTE A PASTORAL De APOIO. inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o nO 04.231.54710001-59. com sede no

Munlclp~ de llumbiara-GO.

Art. 20 Esta Le! entra em vigor na dala de sua publJcaÇaco.

Dlsp~ !lobre a prolblçêo de UliHzFlçaO de

ani~als de qualquer espécie nos circos dentro

de lodo o territ6110 do Estado de Goiás.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da COllstituiçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1ft Fica proibida, em Itldo o lerrtt6rio do Estado de Goiás, a

apres~nt~ç.ao de espetáculo clrcensl't que utillzl'l, ou lenha como atrativo. a

e)(ibiçtlo do anImais de quaisquer espécies. doméstico!> ou silvestres. nativos ou

ex6t1cos.

Ar!. 2ft Não se aplicaré a prolblçao prevista no art. 1° Quo:mdo se.

trotar de llprosentaçâo de natureza cientlnca. educacional. con~arvadoni9la ou

afim.

Art, 3" Os estabeleclmontos drcensea que forem nagrados vIolando

a prolbiçAo do art. 1° Iicitm sujeitos às seguinle'lõ S3nç6es admln!strativ.3s:

I - multa 00 até R$ 5.000.00 (cinco mil reais) pOf dia de

descumprImento da norma;

A) DOCUM£NTAÇÃOE)(IGIOA:

I. COmprovante de fscol •• íd,de - 0lplom. de gr-aduaçlo em Direito, fornecido por
lnstl\u!çlo rtcMhl!clda pelo M[C, oOCI•.••1e c6p!';

2. Registro •.•, Ordem dos AdWJfllldosdo 8rasll- orl«l•.••1ti cópi~.
3. Oncumenrn (01111•.•", e c6pl.) que comprove ~ •••t'r requerido 11ínsc.riçlo t' Iogr~do

aprovaç'o, tlu"ndo c"-lllldll.em UH"e especlnco promovido pel. Ordem dOI Advog.•dos
do Blasll, fl('lSusos de Iflcompllllbmd"de lI•.•lerlor p.ra o ~.erddo d•• d¥OCilcll1."'01
termos de Lei ,,~ S.906, de .• rle Julho 199.t. A estM le'" concedido o prno d.60
(seuent.) dl.s ap6s lfposse, ImprDrroflAveis,Pllf'il.p,esent'ç'o do mtSlTlO;

'I' Cllrtclr.dc ldentidadeC1vll: orlll!na' e cópi4;
CPF:Ol;ll:inale cópl;ll;
Ct'rtlrl:lo de Nauiml!nto (se sollellol ou de cuame •.•to (H (oI5adO):011"/111e ,Opl;ll;
Thulo de f.1I~lt('lrl! Cel'lldlo M Qull.,lo EleJtoral.emitida pelOTrlbu•.••1P.~1lIQR"!ElellQf.t
-TR£:orlglnalec6pia:

Jl. Certlncado de Rl!servlst~ ali de dispensa de lntorponçllo. pafll ascanllldatos do .ellD
I'I1Utuli•.•O.ate4S anos: orltlnal e CI'lpla:

9. Número dof'IS/PASEP: or;lI'!n.le c6pl.•:
10. CORlpro\lantl!dee •.•dltrtto:orI1l1nal,!!cópl.•;
11. Cl!rtltlloNeBallv~d.f'lIlel\d.htadual
12.Comprovnntedelnuriçlloed .•Situl('oCadast •• lnoCf'r:
1]. Celtld!oCrimlnllt'staduall!feelerlll;
1~. Cenld!o Civele5t.du;'!1e federal;
15. Cert1dlloda JU~t1t1lElellor~l;

'16. Compro••••.•te de abertura de Conla S:tlálio JU"'lO' C.lxlI Econômlc" ftderal. l!lI'ceto.
pn'" Quem j' tl\le. conu co.,,,nte o. C.I~I Eron6mka Fedel';l'. que ser' .celto o
re,pectiyo comprovan!1l de conU blndrfl;

n. Oi~r)o Ofic;al ori,in,al do ato de "'Omlln'-'rl (n50 ~tnl .r:ellft y""~o Imprl!lU do slt•.
W\vw ••gecom.ia .80'1.br):

18, DUIISIOf053X4.

6J EXAMESCLINICaSEMt01COSEXtGIDOS'

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoiAnia, aB d.~.e de2015,127'daRepública.

MARCONIFERREIRAPERILLOJÚNIOR

LEI N' 18.790, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

InsUtul o Dia Estadual das Filhas de Jó.

11-llpreensAo dos animais;

lU - prolbiçrlo de epresenlaçao de espeláculos. em todo o terril6no
do Estado de GoIás, por alô 05 (cinco) anos.

Parágrafo únIco. Incorrerllo n~5 me~mas sançOos provistas nesta

artigo os estabelecimentos circenses que abandonarem animaIs no âmbito do

territ6rlo do Estado de Goiás.

Art. 4° Esta leI entra em vigor na data de suo pUbllcaçao.

..,rALÁCIO. DO. GOVERNO 00 ESTAOO DE GOIÁS, em
Goiânia. J t-.. do ~.B de 2016, 127°d:l República.

1. Ofl.lmol6c1co (AcuIdade \lhu,1 com e u~m corrl!çlo. 6lomlcrotcopla, Fundottop1a,
Tonometria de .p •••.••ç$". M('lbllidlldeextrlnH'Cll,rl!$Cluln d" Oa!to•.•lsmo);

2. n.lo)(oetórlfxPAe perfil;
3. £letfoctrdlOl(r.mD;
4. laudo pslqulAulco delllthado;
5. fumes llfboretorlais IHemot"ma completo, Glltl!ml.• de jejum. Urel" Cteltlnlna,

TGO/1'GP.In. pata Ch'gu, PSA(haml!ns aciml.de 40 'no'l:

Obs: Sd ser.1o conslder'dOI os exames ott~'moJÓll:lcoSe laudo pslquiAltko com li dllll de
re:llluçJo h' no' mhlmo 01(urn\ mb d~ d~lil do eume adrnlss!on.l.

Olos: Outros e"lImel l.bor~totl.ls; dI! im"genl ou pueceres d~ ml!dko, eSlleclal1udos
poderIo ser soll~I!ldo, pt:lr JU•.•tll M~dlu .•.•• ocul~o do (!Klmedí •.•ko adml$1:loNt.

TOOOSOS EXAMESSEp.M CUSTEADOSfEtO C•••.NDIDATOE POOEP.J.OSER FEnOS EM
QUA.ISQUERLABORATÓRIOSDOPAis.
SJ Oowmelltos que serlo preenchldos no mom~"lo de enlrq~ da documentlçlo exlcltl.,
emformul'rioptoprlo:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, noa

termoa do art. 10 di ConstltulçAo. EstaduII, decreta e lU S8nclono a Hgulnte lei:
HELIOANTONIODE SOUSA (Im 8111)f(:lclo)
JOI'II1IlImC\'tldlo flguflll'1ldoMI},~ul'.

.) OECLAMt;AODE•••.CUMULAÇÃOOECAR(jOS(~Jnt't pedido de exoneriIÇlo);
h) DEClArMÇIlODED£NS;'

Art. 1° FIca Instltuldo o Dia ESllduBl das Filhas dê Jó, 8 ser
comemorado, anualmente, no dia 09 .demllfço.

Art. r Esta Lei entra em vigor na dala de sua publlcaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, am
Golanl" 12 d. ~JJ da 2015, 127' da República.

HELIO ANTONIO DE SOUSA (MI.xerclelo)
Raquel Figueiredo A1enandrl Ttllxelrll

@.OJ~M~(ÕJ1E,~!RQJ~U,',\,Ç-j :1tJi;''fL irlQ)
l~JZ,',\'1q;
ESTADO DE COlAs

CONTROLADORlA-G1tRAt.DO F..STADO
GABINETE

EX:I:B.6ll.U!º CONTRATO N" ua~

Processo né-:20141l8670009JI

6) Ootumentol ulSldo5 conforme Itl':m8.1 do ed1tll on/2<110:

aI C'rUdlo nl':'ltly, f.IIU •••• penlUdadl ,/ou pTOCUSOIdllctpll"''''e5,
Iltpedld'pel,lOrdemdosAd"'ot.do,do!ll'lllll,ul",oi(!:

E>retcer(.lrIO Intompllt!vl!1tom o tJl.-rtlcio da edvocacla, cuo em que w'
necMdrIDDlpresenl'çSodec.t,tldloflltlcio •.••I,ltU.lllld.; .
A!nd••.• ,110~niyer Inscrito •.••••Ordem dos Advosados do Bn!il, .pruent.r
requerimento de 10nsctlrJlnfO ,-",rtitfllnn~ ;01"'rtIy:oçlo110'''Ima d. ordem.

G.blnete do Defensor Publot;o.(;eraldo bt:ldo dtoGoUs, em Gol~nlll.lOS 1&di•• do
m!s de ja"t.lro de 2015.



,ai ESTADO DE GOIÁS
.• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

i~

Goiânia, 21 de janeiro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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